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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 163/CORREGEDORIA/FUNAI, de 21 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08001.002900/2013-16, no âmbito da Coordenação Regional da Funai, em Campo Grande/MS, bem como eventuais 
infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar as servidoras, MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 172429, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob a presidência da primeira, comporem a citada 
Comissão;  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 164/CORREGEDORIA/FUNAI, de 21 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08752.000488/2009-21, no âmbito da Coordenação Regional da Funai, em Campo Grande/MS, bem como eventuais 
infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar as servidoras, MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 172429, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob a presidência da primeira, comporem a citada 
Comissão;  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 165/CORREGEDORIA/FUNAI, de 21 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Alterar a Portaria nº 157/CORREGEDORIA/FUNAI, de 19 de junho de 2013, publicada na Separata do B.S. da 
FUNAI nº 11-12, de 19.06.13, substituindo a servidora NEIDE MARIA DA TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE nº 
1102976, pela servidora MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, 
lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, para continuidade da Comissão que apura os atos e fatos constantes no 
Processo nº 08620.000784/2011-41, no âmbito da Coordenação Regional da Funai, em Ponta Porã/MS, bem como eventuais 
infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 166/CORREGEDORIA/FUNAI, de 21 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08620.041055/2012-26, no âmbito da Coordenação Regional Sul da Bahia, bem como eventuais infrações conexas que 
emergirem no curso da apuração, em atendimento ao Despacho do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça nº 
795, de 10 de junho de 2013, Publicado no Diário Oficial da União, de 11 de junho de 2013, Seção 2. 
Art. 2º Designar os servidores, JOSELIRIO SANTOS SILVA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1073337, 
disponibilizado à FUNAI, FRANCISCO ARAÚJO MAGALHÃES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE     n° 
6444240, lotado na Coordenação Regional de Fortaleza/CE, e MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Previdência Social, matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 
244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, para, sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão; 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 167/CORREGEDORIA/FUNAI, de 21 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, Rito Sumário, composta pelos servidores 
JOSELÍRIO SANTOS SILVA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1073337, disponibilizado à FUNAI por meio 
do Ofício nº 045/2012/CG e FRANCISCO ARAÚJO MAGALHÃES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 
6444240, lotado na Coordenação Regional de Fortaleza/CE, para, sob a presidência do primeiro, apurar os atos e fatos 
constantes no Processo nº 08620.044467/2012-18, na Funai/Sede em Brasília/DF, bem como eventuais infrações conexas que 
emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 

 


